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(Projeto de lei dos vereadores MarianaFleury Tamiazo e Diego Fabiano de Oliveira)

Dádenominação de "Ana Paula Cândido
Tonin”à “Escola do Legislativo” da Câmara

Municipal de Cordeirópolis.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Fica denominada “Ana Paula Cândido Tonin” a “Escola do Legislativo” da Câmara

Municipal de Cordeirópolis, criada pelos Vereadores Mariana Fleury Tamiazo e Diego
Fabio de Oliveira, na Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,27 de março de 2024.
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